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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 907, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

  Ins�tui Comissão Receptora e Escru�nadora de Votos do
ICA-UFMG.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria nº 8.935 - da Magnífica Reitora da UFMG, publicada no D.O.U. em 04 de novembro de 2022, RESOLVE:

 

Art. 1º Ins�tuir Comissão Receptora e Escru�nadora de Votos do ICA-UFMG, composta pelos seguintes membros: Titulares -
LUCINÉIA LOPES BAHIA RIBEIRO (Presidente), Docente do Magistério Superior, matrícula UFMG 357987, SIAPE 3205923; DORIVALDO
BATISTA DE SOUZA, Secretário de Colegiado de Pós-graduação, matrícula UFMG 199443, SIAPE 1203684; FLÁVIA ECHILA RIBEIRO
BATISTA, Técnica de Laboratório, matrícula UFMG 270970, SIAPE 2193463; JARDEL BATISTA SOARES, Secretário de Colegiado de
Graduação, matrícula UFMG 256560, SIAPE 1955740; Suplentes - LUCIANO VIEIRA LIMA, Assistente em Administração, matrícula
UFMG 207748, SIAPE 1664668; RACHEL BRAGANÇA DE CARVALHO, Bibliotecária, matrícula UFMG 231835, SIAPE 1604166, a fim de
proceder à recepção e ao escru�nio de votos rela�vos às consultas eleitorais realizadas no âmbito deste Ins�tuto de Ciências Agrárias
da Universidade Federal de Minas Gerais.

 

Art. 2º Estabelecer a duração de 01 (um) ano para o mandato da referida Comissão.
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura pelo Diretor.
 

Montes Claros, data da assinatura eletrônica.
 
 
 

HÉLDER DOS ANJOS AUGUSTO
Diretor

 

Documento assinado eletronicamente por Helder dos Anjos Augusto, Diretor(a), em 01/02/2024, às 13:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3005054 e o código CRC 34E0E755.
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